
O SR. PRESIDENTE (João Paulo Cunha) Para oferecer parecer às emendas do
Senado Federal ao Projeto de Lei de Conversão nº 4, de 2004, concedo a palavra ao
nobre Deputado Roberto Freire.
O SR. ROBERTO FREIRE (PPS-PE. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) Sr.
Presidente, Sras. e Srs. Deputados, serei breve, até porque este assunto já foi muito
discutido quando aqui votado, e o Senado, ao alterar o projeto e retornar à Medida
Provisória original, possibilitou-nos chegar rapidamente a um acordo, qual seja o de
aceitar fundamentalmente o que foi feito no Senado, mas mantendo uma conquista,
aqui objeto de negociação e de consenso inclusive com a Oposição, em questões
básicas como a pesca do camarão no Norte e no Nordeste com frota modernizada e a
possibilidade de aquisição de barcos.
Explico o problema em relação à aquisição de barcos. Não se trata de abertura
desnacionalizante, mas, ao contrário, de possibilidade imediata de o Brasil poder
pescar em águas oceânicas, algo que hoje não faz. Mais ainda, a compra desses
barcos podem ajudar o Brasil, pela inovação tecnológica na sua construção, a avançar
na indústria pesqueira, porque não produzimos nem construímos barcos de pesca,
apenas fazemos seus cascos. É bom termos consciência disso para sabermos do
nosso atraso, com o qual este Governo, em boa hora, está querendo acabar.
Portanto, nosso parecer é pela aceitação de todas as Emendas do Senado, as de nºs
4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12, e pela rejeição das de nºs 1, 2 e 3.
Com isso teremos um texto pronto e acabado, possibilitando ao Brasil descortinar a
indústria pesqueira para o futuro.

O SR. PRESIDENTE (João Paulo Cunha) O parecer do Deputado Roberto Freire é
favorável a todas as emendas, exceto às de nºs 1, 2 e 3.


